RESOLUÇÃO/PORTARIA “P” [SIGLA DO ÓRGÃO/ENTIDADE] N. XXX, DE XX DE XXXX DE 202X.
O (A) AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE, no uso de suas atribuições legais, em observância ao disposto no art. 10 do Decreto Estadual n. 16.582/2025 e com fundamento no art. 4º, I, da [Resolução/Portaria que instituiu o CSC do órgão/entidade], resolve:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem o Grupo de Trabalho (GT) destinado a realizar as atividades necessárias à implantação do Compliance Público no âmbito do (da) [nome do órgão/entidade], em consonância com o disposto no art. 5º da Resolução Conjunta CGE/SEGOV nº 2/2025 c/c o art. 7º da [Resolução/Portaria que instituiu o CSC do órgão/entidade]:
	Matrícula
	Nome
	Setor

	XXXXX
	Inserir nome
	Inserir setor/unidade/departamento

	XXXXX
	Inserir nome
	Inserir setor/unidade/departamento

	XXXXX
	Inserir nome
	Inserir setor/unidade/departamento

	XXXXX
	Inserir nome
	Inserir setor/unidade/departamento

	XXXXX
	Inserir nome
	Inserir setor/unidade/departamento


CAMPO GRANDE-MS, DE XX DE XXXX DE 202X.

NOME DA AUTORIDADE MÁXIMA

Cargo da autoridade máxima do órgão/entidade
